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Secretaria de Estado de Defesa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 01.02.2024

PROCESSO Nº SEI-270044/002419/2023 - VERA REGINA MIGON
ARCHANJO, CPF nº 728.083.737-91;
PROCESSO Nº SEI-270082/001903/2023 - LUDIMILA DE LEMOS
SOARES, CPF nº 161.490.747-14;
PROCESSO Nº SEI-270038/001464/2023 - JULIO DOS SANTOS
GONÇALVES CONRADO, CPF Nº 037.505.887-75;
PROCESSO Nº SEI-270040/000009/2024 - MICHELE BARBOSA DA
SILVA CARMEL, CPF nº 110.119.297-67;
PROCESSO Nº SEI-270082/001873/2023 - SELMA MARIA SILVA
DOS SANTOS, CPF nº 411.642.457-91;
PROCESSO Nº SEI-270040/000704/2023 - ANTONIA CELIDA MON-
TEIRO, CPF nº 034.212.377-78.

Tendo em vista o previsto no Art. 52, alterado pelo Art. 2º da Lei
2.366/94, e o Art. 53 da Lei nº 279, de 26 de novembro de 1979,
com o que regula o Decreto nº 32.726, de 30 de janeiro de 2003, e o
que dispõe o Art. 2º do Decreto nº 42.477, de 27 de maio de 2010 e
a Resolução da SEDEC nº 226, de 04 de novembro de 2021, e com
as informações prestadas pelos Órgãos no presente processo, com
base na competência estabelecida no Art. 4º, Inc. I, alínea j da Re-
solução SEDEC nº 286, de 07 de março de 2023, os requerentes FA -
ZEM JUS aos auxílios funerais solicitados.

Id: 2543528

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

D E S PA C H O DO SUPERINTENDENTE
DE 01.02.2024

PROCESSO Nº SEI-270101/002151/2023 - LUIS CARLOS CAVAL-
CANTI, RG 23.403, ID. Funcional nº 26431041, faz jus ao abono de
permanência a partir de 10 de outubro de 2023. Tendo em vista o
atendimento dos pressupostos estabelecidos no art.39-A, da Lei Es-
tadual nº 9.537, de 29 de Dezembro de 2021, e o que dispõe o Art.
2º do Decreto 42.477, de 27 de maio de 2010 e a Resolução SEDEC
nº 226, de 04 de novembro de 2021, e as informações prestadas pelo
órgão de pessoal nos presentes processos administrativos e com ba-
se na competência estabelecida no Art. 4º, Inc. I, alínea j da Reso-
lução SEDEC nº 286, de 07 de março de 2023, o servidor FAZ JUS
ao abono de permanência a partir da data citada no presente pro-
cesso administrativo.

Id: 2543530

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA GERAL DE ODONTOLOGIA

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 01.02.2024

PROCESSO Nº SEI-270064/000836/2023 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa RIO DIESEL VEICULOS E PEÇAS S/A no valor de
R$ 988.000,00 (novecentos e oitenta e oito mil reais), visando a Aqui-
sição de Unidade Odontológica Móvel tipo Furgão, a fim de atender a
demanda das Unidades de Saúde da SEDEC/CBMERJ subordinadas
à DGO, conforme Ata de Registro de Preços n° 0051/2023, conso-
lidada pelo CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO (CBMERJ), com fundamentação legal art. 82, inciso VII
§1º Lei n° 287, de 04 de dezembro de 1979 e no art. 64 da Lei Fe-
deral nº 4320 de 1964.

PROCESSO Nº SEI-270064/000028/2024 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa DENTAL BONSUCESSO PRODUTOS ODONTOLÓ-
GICOS LTDA no valor de R$ 118.802,00 (cento e dezoito mil oito-
centos e dois reais), visando a Aquisição de micromotores, jateadores,
plastificadoras, recortadores e vibradores de gesso odontológicos, a
fim de atender a demanda das Unidades de Saúde da SEDEC/CB-
MERJ subordinadas à DGO, conforme Ata de Registro de Preços n°
0043/2023, consolidada pela SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA
MILITAR, com fundamentação legal art. 82, inciso VII §1º Lei n° 287,
de 04 de dezembro de 1979 e no art. 64 da Lei Federal nº 4320 de
1964.

Id: 2543582

Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SES Nº 3247 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

INSTAURA TOMADA DE CONTAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções e competências, e conforme o que consta no Processo nº SEI-
080002/002216/2024, e
CONSIDERANDO:
- a não apresentação das prestação de contas vinculadas aos Con-
tratos de Gestão nos 012/2012 e 005/2014, conforme documentado
no SEI-080001/001687/2021, e
- a Resolução SES nº 2961 de 23 de fevereiro de 2023, a qual cons-
titui Comissão Permanente de Tomada de Contas e dá outras provi-
dências conforme Processo nº SEI-080002/003953/2022;
R E S O LV E :
Art. 1º - Instaurar Tomada de Contas Especial para apuração dos fa-
tos, identificação de possíveis responsáveis e quantificação de even-
tual dano decorrente da não apresentação de prestação de contas
anuais dos exercícios de 2018 e 2019, vinculadas aos Contratos de
Gestão n.ºs 012/2012 e 005/2014.
Art. 2º - Os trabalhos da Tomada de Contas, a partir da publicação
desta Resolução, serão realizados por no mínimo três servidores re-
lacionados na Comissão Permanente de Tomada de Contas.
Art. 3º - Declarar que os servidores a serem relacionados no art. 2º
desta Resolução não se encontram impedidos, conforme dispõe o ca-
put e parágrafo único do Art. 6º da Deliberação TCE-RJ nº 279, de 24
de agosto de 2017, de atuarem no procedimento.
Art. 4º - Os resultados dos trabalhos da Comissão de Tomada de
Contas, materializados sob a forma de relatório, serão encaminhados
ao Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2024

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Secretária de Estado de Saúde

Id: 2543487

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGIA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

ATOS DA SUPERINTENDENTE
DE 02/02/2024

A P O S E N TA , com eficácia de 13/04/2022, a servidora CLENI SIQUEI-
RA FELIPE, Auxiliar de Enfermagem, classe “A - XII”, matrícula nº
850.538-0 ID nº 3112505-0, nos termos do artigo 2° inciso I e artigo
7° § 4° da Lei Complementar 195/2021. PROCESSO SEI-
080014/000571/2022.

A P O S E N TA , o servidor LUIS ANTONIO CORREA MOTTA, Enfermei-
ro, classe “A - XII”, matrícula nº 197.932-7, ID nº 3136397-0 nos ter-
mos do artigo 4º, § 5º e § 2°, inciso I da Emenda Constitucional n°
90/2021, Processo SEI-080001/011974/2020.

APOSENTA, o servidor ROLDÃO SERMOUD NETO, Auxiliar Opera-
cional de Serviços de Saúde, classe “A - XII”, matrícula nº 260.011-2,
ID nº 3041717-1 nos termos do artigo 4º, § 5º e § 2°, inciso I da
Emenda Constitucional n° 90/2021, Processo SEI-
080001/007144/2023.

APOSENTA, a servidora VERA LUCI GONZALEZ GALVÃO, Médico,
classe “A - XII”, matrícula nº 295.680-1 ID nº 3129294-1 nos termos
do artigo 4°, § 2° inc. I da Emenda Constitucional n° 90/2021, Pro-
cesso SEI-E-08/008/6982/2014.

APOSENTA, com eficácia de 25/01/2023, a servidora SIMONE ORA-
CINA DE FREITAS, Técnico de Enfermagem, classe “A - X”, matrícula
nº 862.788-7 ID nº 3108596-2, nos termos do artigo 2° inciso I e ar-
tigo 7° § 4° da Lei Complementar 195/2021. Processo SEI-
080014/000108/2023.

Id: 2543634

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 02/02/2024

Tendo em vista o atendimento dos pressupostos estabelecidos no § 1° artigo 40 da Constituição Federal, acrescido pela E.C. 41/2003, com base
na Resolução SARE nº 3.026/2004 e nas informações prestadas no Mapa de Serviços - MTS, os servidores abaixo FAZEM JUS ao Abono de
Permanência a partir da data ou períodos informados:

PROCESSO S E RV I D O R M AT R Í C . ID. FUNC. CARGO A PARTIR DE/
NO PERÍODO DE

SEI-080001/012910/2023 JULIO CESAR SEGALOTE 0190279-0 3233752-3 MÉDICO 05/06/2018

PROCESSO S E RV I D O R M AT R Í C . ID. FUNC. CARGO A PARTIR DE/
NO PERÍODO DE

SEI-080001/004814/2023 MAURO DA SILVA PINTO 176.879-5 3176247-6 AGENTE AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO DE SAÚDE

07/03/2018

Id: 2543612

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 02/02/2024

PROCESSO Nº SEI-080001/011974/2020 - LUIS ANTONIO CORREA
MOTTA, Enfermeiro, classe “A-XII” matrícula nº 197.932-7. ID nº
3136397-0, FIXADOS os proventos mensais do servidor com os va-
lores discriminados Vencimento base (Lei 7.946/2018, alterado para lei
9.299/2021) atribuído ao cargo R$ 4.586,98, Triênio (60%) (Lei
1608/1990) R$ 2.752,19; no total de R$ 7.339,17 integralmente ao
tempo de contribuição, nos termos do art. 4º, § 5º e § 2°, inciso I da
E.C. n° 90/2021, a partir da eficácia.

PROCESSO Nº SEI-080001/007144/2023 - ROLDÃO SERMOUD NE-
TO, Auxiliar Operacional de Serviços de Saúde, classe “A-XII” matrí-
cula nº 260.011-2. ID nº 3041717-1, FIXADOS os proventos mensais
do servidor com os valores discriminados Vencimento base (Lei
7.946/2018, alterado para lei 9.299/2021) atribuído ao cargo R$
1.345,05, Triênio (60%) (Lei 1608/1990) R$ 807,03; no total de R$
2.152,08; integralmente ao tempo de contribuição, nos termos do art.
4º, § 5º e § 2°, inciso I da E.C. n° 90/2021, a partir da eficácia.

PROCESSO Nº SEI-E-08/008/6982/2014 - VERA LUCI GONZALEZ
GALVÃO, Médico, classe “A-XII” matrícula nº 295.680-3. ID nº
3129294-1, FIXADOS os proventos mensais da servidora com os va-
lores discriminados Vencimento base (Lei 7.946/2018, alterado para lei
9.299/2021) atribuído ao cargo R$ 4.586,98, Triênio (60%) (Lei
1608/1990) R$ 2.752,19; no total de R$ 7.339,17 integralmente ao
tempo de contribuição, nos termos do art. 4° § 2° inc. I da E.C. n°
90/2021, a partir da eficácia.

Id: 2543635

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
RETIFICAÇÃO

D.O. DE 01/02/2024
PÁGINA 14 - 1ª COLUNA

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
DE 31/01/2024

PROCESSO Nº SEI-080001/001581/2024 - ADRIANA CASTRO BAR-
BOSA LOBO.

Onde se lê: ...Enfermeiro...
Leia-se: ...Analista Administrativo de Saúde...

Id: 2543613

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
DE 01.02.2024

PROCESSO N° SEI-080001/002365/2024 - ALCIMAR PINTO LOPES -
ID funcional nº 3153415-5. Assistente Administrativo de Saúde. DE-

FIRO o pedido de Desistência da Gratificação de Produtividade ins-
tituída pelo Decreto nº 44.843, de 16 de junho/2014, conforme o des-
crito no processo acima discriminado.

Id: 2543614

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SUBAS Nº 54 DE 31 DE JANEIRO DE 2024

INSTITUI COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO
DO CHAMAMENTO PUBLICO 005/2023, QUE
TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO DE
UNIDADES DE SAÚDE PRIVADAS PARA A
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE
TRANSPLANTES DE ÓRGÃOS E/OU TECI-
DOS, EXCETO TRANSPLANTES DE CÓRNEA
E DE MEDULA ÓSSEA, CONTEMPLANDO AS
ATIVIDADES AMBULATORIAL E HOSPITALAR,
REFERENCIADOS PELA REGULAÇÃO ESTA-
DUAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SUBSECRETÁRIA DE ATENÇÃO À SAÚDE DA SES/RJ, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 58, in-
ciso III, c/c o art. 67, caput, da Lei nº 8.666/93 e art. 90, § 3º da Lei
nº 287/79, e tendo em vista o que consta no Processo SEI n°
080001/019839/2023,
R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir Comissão de Credenciamento do Chamamento Pú-
blico nº 005/2023, que tem por objeto o credenciamento de unidades
de saúde privadas para a realização de procedimentos de transplan-
tes de órgãos e/ou tecidos, exceto transplantes de córnea e de me-
dula óssea, contemplando as atividades ambulatorial e hospitalar, re-
ferenciados pela Regulação Estadual e dá outras providências, na for-
ma constante do processo SEI n° 080001/019839/2023, composta pe-
los servidores a seguir:
- FABRÍCIO DE SOUZA OLIVEIRA, ID: 4368359-2, FISCAL, em con-
formidade com o art. 104 da Lei 14.133/2021;

- ANITA NERY DOS SANTOS SAMPAIO DE ALMEIDA, ID: 3008293-
5, FISCAL, em conformidade com o art. 104 da Lei 14.133/2021;

- CANTINILIA MARIA BEZERRA PINHEIRO, ID: 3142024-9, FISCAL,
em conformidade com o art. 104 da Lei 14.133/2021;
Art. 2º - A Comissão terá a incumbência de analisar a documentação
das empresas postulantes ao Chamamento Público n° 005/2023.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2023

FERNANDA MORAES DANIEL FIALHO RODRIGUES
Subsecretária de Atenção à Saúde

Id: 2543615

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA EXECUTIVA

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO
DE 31/01/2024

PORTARIA/FS/DE Nº 1696/2024 - NOMEIA LARISSA DE SOUZA
C O S TA , para exercer, com validade a contar da data da publicação, o
cargo de livre provimento de Assessor IV, da Diretoria Jurídica, da
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro. Proc. nº SEI-
080002/000738/2024.

Id: 2543137

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D I R E TO R IA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

DESPACHO DA DIRETORA
DE 31/01/2024

PROCESSO Nº SEI-080007/015140/2023 - HOMOLOGO o resultado
do Pregão Eletrônico PE 271/2023, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE TI-
RAS DE REAGENTE COM COMODATO DE GLICOSÍMETRO, em fa-
vor da empresa: INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIAS S/A
IQUEGO (01.541.283/0003-03), para o item 01, no valor total global
adjudicado de R$ 678.563,76 (seiscentos e setenta e oito mil quinhen-
tos e sessenta e três reais e setenta e seis centavos). Despacho de
homologação (doc. SEI 66948163).

Id: 2543187

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D I R E TO R IA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

DESPACHO DA DIRETORA
DE 01/02/2024

PROCESSO N° SEI-080007/015030/2023 - Seguindo análise do corpo
técnico e análise da pregoeira, DECIDO pelo recebimento do recurso
interposto pela empresa Samtronic Industria e Comercio Ltda e, no
mérito, INDEFIRO, mantendo-se o resultado do certame. Ante ao ex-
posto, considerando art. 4°, Inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, AD-
JUDICO e HOMOLOGO o resultado do Pregão Eletrônico nº
275/2023, cujo objeto é a aquisição de equipos de bomba com co-
modato, em favor da empresa: PMH - Produtos Médicos Hospitalares
Ltda (00.740.696/0001-92), licitante vencedor para o lote 1, no valor
total de R$ 10.099.693,47 (dez milhões, noventa e nove mil seiscen-
tos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos). Despacho de
homologação (doc. SEI 67847605).

Id: 2543569

Secretaria de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ATOS DA SECRETÁRIA
DE 01/02/2024

DISPENSA, a pedido, ROSEMEIRE MARIA AUGUSTO, Prof. Doc. I,
ID 4283340-0/2, da função de Coordenador Pedagógico do C.E. Dr.
João Maia, U.A. 11802303508, Município de Resende, da Secretaria
de Estado de Educação. Processo nº SEI-030032/004813/2023.

DISPENSA, a pedido, ADRIANA RIBEIRO DE FIGUEIREDO, Prof.
Doc. I, ID 4280108-7/1, da função de Coordenador Pedagógico do
C.E. Compositor Luiz Carlos da Vila, U.A. 11802309573, Município do
Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Educação. Processo nº
SEI-030038/006430/2023.

DISPENSA, a pedido, RITA DE CÁSSIA RAMOS TOMÁS, Prof. Doc.
I, ID 4203982-7/3, da função de Coordenador Pedagógico do C.E. De-
putado Pedro Fernandes, U.A. 11802306609, Município do Rio de Ja-
neiro, da Secretaria de Estado de Educação, designada provisoria-
mente através do ato de 05/07/2019, publicado no DOERJ de
10/07/2019. Processo nº SEI-030035/008123/2023.

DISPENSA, a pedido, KATIA REGINA DOS SANTOS DA SILVA,
Prof. Doc. I, ID 3630943-5/2, da função de Coordenador Pedagógico
do C.E. Prof.ª Regina Célia dos Reis Oliveira, U.A. 11802310550, Mu-
nicípio de São João de Meriti, da Secretaria de Estado de Educação.
Processo nº SEI-030039/000194/2024.

DISPENSA, a pedido, SANDRO ARAUJO DA SILVA, Prof. Doc. I, ID
4203352-7/3, da função de Coordenador Pedagógico do C.E. Senador
Paulo Fernandes, U.A. 11802302530, Município de Barra do Piraí, da
Secretaria de Estado de Educação, designada provisoriamente através
do ato de 31/08/2022, publicado no DOERJ de 01/09/2022. Processo
nº SEI-030031/000015/2024.

DISPENSA, a pedido, VALMIR ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR, Prof.
Doc. I, ID 5073839-9/1, da função de Coordenador Pedagógico do
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